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1 - 1 e 2 -  A Portaria 3.872/2023 é que está vigente. 
R: Será considerada a Portaria nº 3.872/2023, atualmente vigente. 
 
2 - 3.1.1 - O CIEE RIO possui registro regular no CMDCA do Rio de Janeiro e 
está inscrito no Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional - CNAP.  
R: Ok. 
 
3 - 4 - Disponibilizar as vagas de aprendizagem e orientar aos 
estabelecimentos cumpridores de cota de aprendizagem que disponibilizem as 
vagas de aprendizagem prioritariamente aos adolescentes com idade entre 14 
e 18 anos, exceto nos casos em que a lei proíba o exercício das atividades por 
trabalhadores com idade inferior a 18 anos, nos termos do art. 53, caput, do 
Decreto 9.579/2018. - Orientação dada pelo Auditor Fiscal do Trabalho 
Ramon Santos. 
Cursos que podem ser ofertados pelo CIEE Rio: 
OBS: A carga horária e o tempo de duração são definidos pelo MTE por meio 
do CONAP. Todos os nossos cursos estão validados pelo Ministério de 
Trabalho e Emprego.  
Jovem Aprendiz 
CIEE em Arco Administrativo                                                             
Cadastrado em Arco Ocupacional – 14 a 24 anos        
- 4h – Duração: cerca de 24 meses 
Arco Ocupacional:  
Título: Ocupações Administrativas.  
Código e ocupações:                4110-05 – Auxiliar de escritório/Administrativo  
R: Ok. 
 
4 - 3.2.1 - II. ; 7.1 ; 7.1.1 - Esclarecemos que este Agente de Integração utiliza 
um sistema informatizado padrão que cruza os dados dos candidatos com o 
perfil da vaga, permitindo que a empresa consulte essas informações no portal. 
Os currículos dos candidatos ficam disponíveis para a empresa visualizar e 
realizar as entrevistas. O envio de candidatos é realizado em no mínimo 3 dias 
úteis após o recebimento da oportunidade.  A empresa está de acordo? 
R: Ok. 
 
5 - 7.3 - Todas as ações que cabem ao Agente de Integração, serão realizadas 
no prazo solicitado. Entretanto, considerando possíveis situações adversas, 
como aceitação por parte dos estudantes, retorno das entrevistas realizadas na 
empresa, entre outros, podem acarretar em um prazo maior. Nesse sentido, 
com as devidas justificativas, o prazo poderá ser dilatado?   
R: Os prazos previstos no Termo de Referência deverão ser observados. 
Eventuais situações excepcionais poderão ser avaliadas mediante justificativa. 



 
6 - 13 - HABILITAÇÃO 
(B) – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
(B.3) "Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou 
de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. Para as 
licitantes sediadas na Cidade do Rio de Janeiro, a prova será feita mediante 
apresentação de certidões dos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios de Registro de 
Distribuição e pelos 1º e 2º Ofícios de Interdições e Tutelas." 
Os ofícios 1º, 3º e 4º foram desativados e foram integrados todos eles no 2º 
oficio, segue anexo o provimento informando. 
R: Ok. Estamos cientes. 
 
7 - Sobre o item 19.15: 
- A contratante é responsável pelo controle de frequência dos aprendizes nas 
atividades práticas. A contratante concorda? 
R: O controle de frequência nas atividades práticas será de responsabilidade 
da contratante. 
 
8 - Esclarecemos que: 
8.1 - Os pagamentos de salário e vale transporte dos jovens devem ser 
realizados juntamente com o valor da nossa taxa administrativa. 
R: O pagamento de salário e vale-transporte dos aprendizes deverá observar o 
modelo operacional previsto em contrato. 
 
8.2 - Por se tratar de uma ONG, este agente não está sujeito à retenção de 
quaisquer impostos sobre nossos serviços. 
R: A questão tributária seguirá a legislação vigente e a natureza jurídica da 
contratada. 
 
8.3 - A Nota Fiscal deste agente será emitida exclusivamente sobre o valor total 
da taxa administrativa. 
R: A nota fiscal poderá ser emitida sobre o valor da taxa administrativa, 
conforme regras fiscais aplicáveis. 
 
8.4 - A Contribuição Institucional deste agente é integral, não sendo aplicada 
cobrança proporcional (“pro rata”), sendo considerado o período de 1º a 30. 
R: A forma de cobrança da contribuição institucional deverá estar prevista na 
proposta da licitante e será analisada conforme as regras do edital. 
 
 
 
 


